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EMENTA
CONSTITUCIONAL. PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO CIVIL PÚBLICA DE IMPROBIDADE. AJUIZAMENTO PELO MINISTÉRIO PÚBLICO MILITAR. EXCLUSÃO DE LIDE EM DECISÃO INTERLOCUTÓRIO CONTRA A QUAL CABERIA AGRAVO DE INSTRUMENTO. APLICAÇÃO DO PRINCÍPIO DA FUNGIBILIDADE RECURSAL. AUSÊNCIA DE ERRO GROSSEIRO. REFORMA DE DECISÃO. FUNÇÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO DEFINIDA NA CONSTITUIÇÃO. DEFESA DO PATRIMÔNIO PÚPLICO. PREVISÃO CONSTITUCIONAL DE AMPLIAÇÃO DAS ATRIBUIÇÕES. 

1. O recurso cabível contra decisão que excluiu o Ministério Público Militar da lide seria o agravo de instrumento. Aplicável, no caso, o princípio da fungibilidade recursal. A partir do Código de Processo Civil de 2015, esse princípio está previsto nos artigos 1.024, 1.032 e 1.033. É possível a conversão dos embargos de declaração em agravo interno, do recurso extraordinário em especial e, no caso, de apelação em agravo. Uma vez que os prazos recursais foram atendidos e não há erro grosseiro, tanto que houve reconsideração da primeira decisão, recebo o recurso como agravo de instrumento. 

2. Os fatos narrados na petição inicial estão intimamente relacionados com crime militar em persecução penal perante o Juízo da Auditoria da 11ª Circunscrição Judiciária Militar: assim, o agravante, ao verificar que a resposta judicial poderia ser mais bem aplicada com a análise da possível prática de ato de improbidade, agiu corretamente ao ajuizar a presente ação. Importante ressaltar que o inciso IX do art. 129 da Constituição prevê a possibilidade de ampliação das funções institucionais do Ministério Público, desde que compatíveis com sua finalidade. Portanto, atribuições dos arts. 116 e 117 da Lei Complementar 75/73 podem, como estabelece a Constituição, ser dilatadas para permitir o aprimoramento das funções compatíveis com o dever maior da proteção do patrimônio público e social.

3. Apelação recebida como agravo de instrumento. Recurso provido. 

ACÓRDÃO

Decide a Turma receber a apelação como agravo de instrumento e dar-lhe provimento.

3ª Turma do TRF/1ª Região - Brasília, 10 de setembro de 2019.
HILTON QUEIROZ

Desembargador Federal
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